
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N213.121, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

,. 

I 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), com desembolso pelo Governo 
Federal, relativo a incremento temporário 
da Proteção Social Especial para fins de 
aquisição de equipamentos, e dá outras 
providências. 

O PRIEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.688, de 8 de fevereiro de 
2023, 

DECRETA: 

Art. 1!!:! Fka o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reaisL com desembolso pelo Governo Federal, relativo a 
incremento tempor~írio da Proteção Social Especial para fins de aquisição de equipamentos, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARiA MUNICIPAl DE ASS~STÊf\ICIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.241.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.241.0073.2 Atividade 
·f-

08.241.0073.2.345 PARCERIA COM OSC- LAR OTONIEL DE CAMARGO R$ 100.000,00 
- EMENDA PARLAMENTAR PHOGRAMAÇÃO 

35032082020008 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 8 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO 

MUNICIPAL .~ 
Art. 2!! O crédito autor{zado n~art. 1º deste decrreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de superávit fim! nceiro, conforme disposto no inciso I do § 1º 

no § 2º, ambos do artigo 43 da Lei F ederaln 4.320, de 17 de março de 1964, apurados m 

balanço patrimonial do exercício ant~rior, ref ~rente a repasse de recurso federal no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), por m~o da prPgramação de Emenda Paria 
7
ntar Federal n• 

35032082020008, tendo como benefi. iário o t:J-Otoniel de Camargo. '' 
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LDO); e 

LOA). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicionai especial: 

I- na Lei nº 10:340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

li - na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111 - na Lq~i nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual -
~ 

Art. 4º Este decreto entra e r na data de sua publicação. 

ENS CRUZ", 8 de fevereiro de 2023. 

D~ 1 
Secretá?o unidlpal de Governo 

Publicado na Coordenadoria Executiv~e Ju~ça e Rel1/stitucionais na data supra. 

~!LtNO' 
- . MARINA RIBEIRO··QA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
I;-

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 14/fevereiro/23- Ano Xlil- Nº 11.149. 


